
PLANTÃO JUDICIÁRIO 

Extraído da Resolução CATRF3R nº 122, de 23/12/2020 

 

Art. 3.º A atuação do Tribunal no plantão judiciário restringe-se ao exame das seguintes 

matérias: 

I - pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coatora 

autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista; 

II - comunicações de prisão em flagrante e pedidos de concessão de liberdade provisória; 

III - em caso de justificada urgência, representação da autoridade policial ou do Ministério 

Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 

IV - pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente 

comprovada a urgência; 

V - tutela de urgência cautelar, de natureza cível ou medida cautelar, de natureza criminal, que 

não possa ser realizada no horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa 

resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação; 

VI - medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se 

referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, e nº 10.259, de 12 de julho de 2001, 

limitadas às hipóteses acima enumeradas. 

§ 1.º O plantão judicial não se destina a: 

I - reiteração, reconsideração ou reexame de pedido já apreciado no Tribunal ou em plantão 

anterior; 

II - apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica; 

III - pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores e nem de liberação de 

bens apreendidos, ressalvada concreta possibilidade de perecimento desses últimos. 

§ 2.º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância 

em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pelo Relator competente e só 

serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal, por intermédio de 

servidor credenciado da Secretaria ou de outra autoridade, por expressa e justificada 

delegação do Relator. 


